
PREFEITURA Do MUNIcÍPlo PB ¡uNlmÍ

DECRETO N",30.938. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

LUrZ FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITO OO vumCÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs erRßulÇÕBs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE lHf SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2ozt,ART.4", $ 1". /

coNSIDERANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA on cnÉntro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¡¡rul¡ÇÄo oB por¡ÇÃo PARA ATENDER DEspEsAS DIVERSAS DA UNIDADE oe crsrÃo pr
Nrcócros ¡uRÍotcos E cIDADANIA,
REF. SOLICITAÇAO zzt . UNID. DE GESTAg OB NBCÓClos ¡URÍOICOs E CIDADANIA

DECRETA:

ART. 1" - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¡uNIcipto, uu cnÉolro ADICIoNAL

SUpLEMENTAR No VAL6R DE R$ s.000,00 (CINC9 MIL REAIS) NA(S) DoTAÇÃ,O($ns):

06.01 .04,122.0190,2003 GER.ENCIAMENTo oPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39,00 ourRos sERvIÇos DE TERcEIRos - PEssoA ruRÍntc¡
OOOO PROPRIA

5,000,00

TOTAL,,,,R$ 5.000,00

ART. 2. - A C9BERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. l" rAR-Se-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

r - ¡,nur,tçÃo pARcrAL DA(S) SEGUINTE(S) DOUÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

06.01.04, 122.0 I 90.2003 cERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE ne CBsrÄO

4,4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA
R$ 5.000.00

TOTAL....R$ 5.000,00 ,/

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCEçÄO'

R$
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ffi
LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS ÞIA(S) DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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